
Assessora Jurídica 

OAB/RS n.° 70.034  

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 42, de 5 de abril de 2022. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Cria no Município o evento "Mercado da Estação". 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de_lei visa autorizar a criação do evento "Mercado da 

Estação", que acontecerá defronte ao prédio da Estação, sempre no segundo sábado 

de cada mês, das 9h00 As 18h00min, com a participação de artesãos, artistas 

plásticos, ceramistas e afins, expositores de marca autoral de moda, brechés e 

antiguidades. A proposição descreve como será o espaço de cada expositor, bem como 

que a escolha se dará por Chamamento Público, alem de prever requisitos para 

participação como a inscrição no cadastro fiscal de atividades permanentes do 

Município. Por fim, inclui o referido evento junto ao Calendário de Eventos do 

Município para o ano de 2022, Lei n.° 3.915/2021. 

A proposta e legal e constitucional. 

e abril de 2022.  

la  Zanet i Bonacina RECEBIDO 
Ç\& / ,  

CÂMARA DE VEREADORES 
AZ Carlos Barbosa - RS 
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